
 

Metas prioritárias de 2010  

 

No 3º Encontro Nacional do Judiciário, ocorrido em fevereiro de 2010, que reuniu os 

dirigentes de todos os segmentos do Sistema de Justiça brasileiro, foram definidas 10 

Metas Prioritárias para 2010, assim resumidas: 

 

Meta 1: julgar quantidade igual à de processos de conhecimento distribuídos em 2010 e 

parcela do estoque, com acompanhamento mensal; 

 

Meta 2: julgar todos os processos de conhecimento distribuídos (em 1º grau, 2º grau e 

tribunais superiores) até 31 de dezembro de 2006 e, quanto aos processos trabalhistas, 

eleitorais, militares e da competência do tribunal do Júri, até 31 de dezembro de 2007. 

 

Meta 3: reduzir em pelo menos 10% o acervo de processos na fase de cumprimento ou de 

execução e, em 20%, o acervo de execuções fiscais (referência: acervo em 31 de dezembro de 

2009); 

 

 

 

Meta 4: lavrar e publicar todos os acórdãos em até 10 dias após a sessão de julgamento; 

Meta 5: implantar método de gerenciamento de rotinas (gestão de processos de 

trabalho) em pelo menos 50% das unidades judiciárias de 1º grau; 

 

 

 

Meta 6: reduzir a pelo menos 2% o consumo per capita com energia, telefone, papel, 

água e combustível (ano de referência: 2009); 

 

Meta 7: disponibilizar mensalmente a produtividade dos magistrados no portal do 

tribunal, em especial a quantidade de julgamentos com e sem resolução de mérito e 

homologatórios de acordos, subdivididos por competência; 
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Meta 8: promover cursos de capacitação em administração judiciária, com no mínimo 

40 horas, para 50% dos magistrados, priorizando-se o ensino à distância; 

 

 

 

Meta 9: ampliar para 2 Mbps a velocidade dos links entre o Tribunal e 100% das 

unidades judiciárias instaladas na capital e, no mínimo, 20% das unidades do interior; 

 

Meta 10: realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos 

do Poder Judiciário. 

Em 2011, o Poder Judiciário continua trabalhando para cumprir algumas das metas que 

não foram totalmente cumpridas nos anos anteriores. Confira os resultados do 1º 

semestre de 2011, relativos às metas definidas nos anos anteriores. 

 

Contatos 

 

Endereço eletrônico: metas@cnj.jus.br  

 

Telefone: (61) 2326-4763 

 

 

Cadastro de novos usuários 

 

O tribunal deverá encaminhar email para metas@cnj.jus.br solicitando o cadastramento 

de usuário para acessar o sistema das metas de 2010 e informando os seguintes dados de 

cada usuário: Nome Completo, CPF, E-mail, Telefone de contato com DDD, Tribunal 

de lotação e Cargo. 

 

Descrição das metas 2011  

Índice 

Metas Nacionais do Judiciário para 2011  

Metas por Segmento de Justiça 

As novas metas nacionais que deverão ser perseguidas pelo Poder Judiciário em 2011 

foram definidas durante o 4º Encontro Nacional do Judiciário, no Rio de Janeiro, em 

7/12/2010. As metas foram escolhidas por votação, pelos presidentes de todos os 91 

tribunais brasileiros. Foram selecionadas quatro metas para todo Judiciário e uma meta 

específica para cada segmento de Justiça – Trabalhista, Federal, Militar e Eleitoral, com 
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exceção da Justiça Estadual. 

 

O presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal 

(STF), ministro Cezar Peluso, ressaltou a importância da meta de responsabilidade 

social, que consiste em implantar pelo menos um programa de esclarecimento ao 

público sobre as funções, atividades e órgãos do Poder Judiciário em escolas ou 

quaisquer espaços públicos. “A sociedade precisa confiar na Justiça e não podemos 

permitir que seja distorcida a imagem do Judiciário”, afirmou o ministro. 

 

 

Metas Nacionais do Judiciário para 2011  

 

Meta 1. Criar unidade de gerenciamento de projetos para auxiliar a implantação da 

gestão estratégica. 

 

 

 

Meta 2. Implantar sistema de registro audiovisual de audiências em pelo menos uma 

unidade judiciária de primeiro grau em cada tribunal. 

 

 

Meta 3. Julgar quantidade igual a de processos de conhecimento distribuídos em 2011 e 

parcela do estoque, com acompanhamento mensal. 

 

Meta 4. Implantar pelo menos um programa de esclarecimento ao público sobre as 

funções, atividades e órgãos do Poder Judiciário em escolas ou quaisquer espaços 

públicos.  

 

 

 

 

Metas por Segmento de Justiça 

 

Justiça Trabalhista 

 

Meta 5. Criar um núcleo de apoio de execução. 

 

 

 

Justiça Eleitoral 

 

Meta 6. Disponibilizar nos sites dos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) até 

dezembro de 2011 o sistema de planejamento integrado das eleições. 



 

Meta 7. Implantar e divulgar a “carta de serviços” da Justiça Eleitoral em 100% das 

unidades judiciárias de primeiro grau (Zonas Eleitorais) em 2011. 

 

Justiça Militar 

 

Meta 8. Implantar a gestão de processos em pelo menos 50% das rotinas 

administrativas, visando a implementação do processo administrativo eletrônico. 

 

 

 

Justiça Federal 

 

Meta 9. Implantar processo eletrônico judicial e administrativo em 70% das unidades de 

primeiro e segundo grau até dezembro de 2011. 

Em 2011, o Poder Judiciário continua trabalhando para cumprir algumas das metas que 

não foram totalmente cumpridas nos anos anteriores. Confira os resultados do 1º 

semestre de 2011, relativos às metas definidas nos anos anteriores. 

 

Metas 2012  

Metas Nacionais para 2012 

Os presidentes ou representantes dos tribunais do país, reunidos em Porto Alegre/RS, 

dias 17 e 18 de novembro, durante o V Encontro Nacional do Judiciário, definiram as 

seguintes metas para o Judiciário brasileiro alcançar em 2012. 

Metas Gerais para 2012 

Meta 1 - Julgar mais processos de conhecimento do que os distribuídos em 2012. 

 

Meta 2 - Julgar, até 31/12/2012, pelo menos, 80% dos processos distribuídos em 2007, 

no STJ; 70%, de 2008 a 2009, na Justiça Militar da União; 50%, em 2007, na Justiça 

Federal; 50%, de 2007 a 2009, nos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais 

Federais; 80%, em 2008, na Justiça do Trabalho; 90%, de 2008 a 2009, na Justiça 

Eleitoral; 90%, de 2008 a 2010, na Justiça Militar dos Estados; e 90% em 2007, nas 

Turmas Recursais Estaduais, e no 2º Grau da Justiça Estadual.  

Relatório da Meta 2 (atualizado até 25.07.2013). 
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Meta 3 - Tornar acessíveis as informações processuais nos portais da rede mundial de 

computadores (internet), com andamento atualizado e conteúdo das decisões de todos os 

processos, respeitado o segredo de justiça. 

Relatório da Meta 3 (atualizado em 25.07.2013). 

Meta 4 - Constituir Núcleo de Cooperação Judiciária e instituir a figura do juiz de 

cooperação. 

Relatório da Meta 4 (atualizado até 25.07.2013). 

 

 

Meta 5 - Implantar sistema eletrônico para consulta à tabela de custas e emissão de guia 

de recolhimento. 

Relatório da Meta 5 (atualizado até 25.07.2013). 

 

Metas Específicas para 2012 - Além das propostas nacionais, também foram 

escolhidas as metas que devem ser alcançadas por cada segmento de Justiça (Federal, 

Eleitoral, Militar e do Trabalho). 

Justiça Militar Estadual 

Meta 6 – Implantar sistema de videoconferência em pelo menos uma unidade judiciária, 

para oitiva de testemunhas, em cooperação com outros segmentos de justiça.  

Relatório da Meta 6 (atualizado até 25.07.2013). 

Meta 7 – Implantar projeto-piloto do processo judicial eletrônico em pelo menos uma 

unidade judiciária.  

Meta 8 – Implantar o processo eletrônico em pelo menos cinco rotinas administrativas. 

Relatório da Meta 8 (atualizado até 25.07.2013). 

Meta 9 - Implantar sistema de registro audiovisual de audiências em 100% das unidades 

judiciárias de 1º Grau.  

Relatório da Meta 9 (atualizado até 25.07.2013). 

Justiça Federal 

Meta 10 – Designar 10% a mais de audiências de conciliação do que as designadas no 

ano anterior (2011).  
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Meta 11 – Implantar gestão por processos de trabalho (gerenciamento de rotinas) em 

50% das turmas recursais.  

Justiça Eleitoral 

Meta 12 – Realizar pesquisa sobre a qualidade da prestação dos serviços e satisfação do 

cidadão nos tribunais eleitorais.  

Meta 13 – Implantar pelo menos uma iniciativa de promoção da cidadania voltada para 

jovens. 

Justiça do Trabalho 

Meta 14 – Estabelecer o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) em pelo menos 60% 

das unidades judiciárias e administrativas.  

Meta 15 – Capacitar, com carga-horária mínima de 20 horas, 20% dos magistrados e 

20% dos servidores na utilização do Processo Judicial Eletrônico (PJe) e em gestão 

estratégica.  

Meta 16 - Implantar o Processo Judicial Eletrônico (PJe) em, pelo menos, 10% das 

Varas de Trabalho de cada tribunal.  

Meta 17 - Aumentar em 10% o quantitativo de execuções encerradas em relação a 

2011.  

Meta 18 - Executar, até setembro de 2012, pelo menos 60% do orçamento anual 

disponível, excluídas as despesas de pessoal. 

Justiça Militar da União 

Meta 19 - Desenvolver normas e políticas de gestão documental para a Justiça Militar 

da União. 

Relatório da Meta 19 (atualizado até 25.07.2013). 
 

 

Metas 2013  

Metas Nacionais do Poder Judiciário – 2013 

Os presidentes ou representantes dos tribunais do país, reunidos em Porto Alegre/RS, 

nos dias 17 e 18 de novembro de 2011, durante o V Encontro Nacional do Judiciário, e 

em Aracaju/SE, nos dias 5 e 6 de novembro de 2012, durante o VI Encontro Nacional 
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do Judiciário, definiram as seguintes metas para o Judiciário brasileiro alcançar em 

2013. 

Metas Gerais para 2013 

Meta 1 – Todos os segmentos de justiça 

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos em 2013. 

 

Meta 2 – Todos os segmentos de justiça 

Julgar, até 31/12/2013, pelo menos, 80% dos processos distribuídos em 2008, no STJ; 

70%, em 2010 e 2011, na Justiça Militar da União; 50%, em 2008, na Justiça Federal; 

50%, em 2010, nos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais Federais; 80%, em 

2009, na Justiça do Trabalho; 90%, em 2010, na Justiça Eleitoral; 90%, em 2011, na 

Justiça Militar dos Estados; e 90%, em 2008, nas Turmas Recursais Estaduais, e no 2º 

grau da Justiça Estadual. 

 

 

Meta 3 – Justiça Militar Estadual 

Julgar 90% dos processos originários e recursos, ambos cíveis e criminais, e dos 

processos de natureza especial em até 120 dias. 

 

Meta 4 – Justiça Militar Estadual 

Implantar o processo judicial eletrônico em 25% das unidades judiciárias. 

 

Meta 5 – Justiça Federal 

Designar audiências e realizar demais atividades de conciliação adequadas à solução de 

conflitos em número maior do que o ano de 2012. 

 

Meta 6 – Justiça Federal 

Implementar gestão por processos de trabalho (gerenciamento de rotinas) em 100% das 

turmas recursais. 

 

Meta 7 – Justiça Eleitoral 



Modelar pelo menos 5 processos de trabalho das unidades judiciárias de 1º Grau da 

Justiça Eleitoral. 

 

Meta 8 – Justiça Eleitoral 

Implantar e divulgar a "Carta de Serviços" do 2º Grau da Justiça Eleitoral. 

 

Meta 9 – Justiça do Trabalho 

Implementar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) em, pelo menos, 65% das 

unidades judiciárias e administrativas. 

 

Meta 10 - Justiça do Trabalho 

Realizar adequação ergonômica em 20% das unidades judiciárias de 1º e 2º Grau. 

 

Meta 11 – Justiça do Trabalho 

Capacitar, com duração mínima de 20 horas, 50% dos magistrados e 50% dos 

servidores na utilização do Processo Judicial Eletrônico (PJe) e em gestão estratégica. 

 

Meta 12 – Justiça do Trabalho 

Implantar o Processo Judicial Eletrônico (PJe) em pelo menos 40% das Varas do 

Trabalho de cada tribunal. 

 

Meta 13 – Justiça do Trabalho 

Aumentar em 15% o quantitativo de execuções encerradas em relação a 2011. 

 

Meta 14 – Justiça do Trabalho 

Executar, até setembro de 2013 pelo menos 65% do orçamento anual disponível, 

excluídas as despesas com pessoal. 

 

Meta 15 – Justiça Militar da União 



Desenvolvimento do sistema de gestão eletrônica de processos, documentos, arquivos e 

informação (fase 3) – prontificar a modelagem de processos de negócio atuais. 

 

Meta 16 – Todos os segmentos 

Fortalecer a estrutura de controle interno no Tribunal. 

 

Meta 17 – Todos os segmentos 

Desenvolver, nacionalmente, sistemas efetivos de licitação e contratos. 

 

Meta 18 – Justiça Federal e Estadual e Superior Tribunal de Justiça 

Identificar e julgar, até 31/12/2013, as ações de improbidade administrativa e ações 

penais relacionadas a crimes contra a administração pública, distribuídas até 

31/12/2011. 

 

Meta 19 – Justiça Federal, Estadual e Eleitoral 

Realização de parcerias entre o Conselho Nacional de Justiça, os Tribunais de Justiça, 

os Tribunais Federais, os Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunas de Contas, para 

aperfeiçoamento e alimentação do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 

improbidade administrativa. 

 


